
Requerente 
42.831.50710001-37 1 CONSTRUTORA ESTRUTURA EIRELI 

Endereço 
RUA - ITATUBA, 201, PARQUE BELA VISTA - Salvador, /BA - CEP: 40279-700 

Contato E-mail 

Atendente 
CEAAP - RAIMUNDO FRANÇA SOUZA 

13 Previsão 

Data/Hora do Trâmite 
22/05/2024 11:30:26 

esso Administrativo 

Assunto 
ADITIVO 

Primeiro Trâmite 
ESORIA JURIDICA 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardp Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autoÉizar repartição competente a: 

SOLICITO ASSESSORIA JURIDICA'PARECER DO CONTRATO DE N° 026/2024 

Prefeitura Municipal de Pojuoa 
Prefeitura 'rotocolo 
Praça ATmirant4 'Jsconceios, SIN, CENTRO - Pojuca/BA - CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.80643 /0001-06  Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

   

   

       

Termo de Abertura de Processo 

Processo NP 004139/24 Data de Abertura: 22/05/2024 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 22 de maio de 2024 

 

CONSTRUTORA ESTRUTURA EIRELI 
Requerente 

Processo N° 004139/24 Requerente: CONSTRUTORA ESTRUTURA EIRELI 

Assunto 
SOLICITO ASSESSORIA JURIDICA PARECER DO CONTRATO DE No 026/2024 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 42.831.507/0001-37 Data Protocolo: 22/05/2024 
Atendente: CEAAP - RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA Previsão: Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  



P9UJUCA 
PR FITURA MUNICIPAL 

À 
AJUR - Assessoria Jurídica 

Exmo. Dr. Agberto Pithon - Procurador Jurídico 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

o 

N° çiâ contrato: 026/2024 Pregão eletrônico n°: 089/2023 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços 

de construção de quiosques nas praças Almir Siqueira Guimarães e Juracy 

Magalhães, no Município de Pojuca - Bahia. 

Contratada: Construções Estrutura El RELI. 

CN,J MF n°: 42.831.507/0001-37 

Vigflcia Contratual: 06/02/2024 a 06/08/2024 

Valor do Contrato: R$ 95.189,92 

1 

/2) 1 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N°. 080/2024 - SEPEDUR 

Pojuca-Ba, 21 de maio de 2024. 

Assunto: Justificativa para aditivo de alteração contratual unilateral 

1. Dos Dados: 

A Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano - SEPEDUR, 

por meio do seu Secretário, vêm por meio dessa, solicitar de V.Sa., formulação de 

consulta jurídica para realização de aditivo de alteração contratual unilateral 

referente ad contrato n°. 026/2024. 

O contrato em questão trata-se da execução dos serviços de construção de 

quiosques nas praças Almir Siqueira Guimarães e Juracy Magalhães, no Município 

de Pojuca - Bahia, o qual se encontra em execução. 

Página 1 de 2 
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P9JUCA 
PR FEITURA MUNICIPAl. 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

2. Da Alteração Contratual 

Devido às demandas operacionais e de fiscalização, houve a necessidade de 

redistribuir a responsabilidade pela fiscalização dos serviços após a assinatura do 

instrumento contratual, haja vista a grande quantidade de contratos em atividade na 

Secretaria para adequação proporcional ao seu corpo técnico. Sendo assim faz-se 

necessárid ~fetuar a alteração da fiscalização do contrato exposta na Clausula 

Oitava, § 10  - Da Fiscalização, do instrumento contratual, conforme exposto a 

seguir: 

De: A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 

Sra. Kaly110 Kelly Souza de Abreu, CREA n° 052062519-6 designado e 

devidamert4 autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e 

Desenvolvimento Urbano. 

Para: A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 

servidor Sr,, Leandro Souza da Rocha, CREA n° 0517425181 designado e 

devidamer1ite autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e 

Desenvolvirento Urbano. 

As adequações atenderam o que estabelece a Lei n° 8.666/93, em especial no seu 

artigo 58, conforme abaixo: 

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta lei 

confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 

1. Modificá-los unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 

de interesse público, respeitados os direitos do contratado; 

[..j 

Devido aos fatos supracitados constata-se a necessidade de alterar a fiscalização do 

contrato para o perfeito andamento dos serviços, mantendo inalteradas as demais 

condições explicitadas no instrumento contratual. 

Yuri Li aLite 

Secretário de Planejamento Est :tég o e Desenvolvimento Urbano 
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10 de Janeiro de 2024 
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MKM20UEXNUY3QOMYNJEORJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Bairro: CENTRO 

UF: BA 

CPF/CNPJ: 13.806.23710001.06 

N' SN 

CEP: 48120000 

Contratante: MUNICÍPIO PE POJUCA 

PRAÇA PRAÇA ALMIRMFE VASCONCELOS 

Complemento: 1 ANDAR 

Cidade: POJUCA 

Local data MuNicipio DE POJUCA . CNPJ: 13.806.237$000146 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: h(tp:llcrea.ba.sttoc.com.brlpublcol, com a chave: 4 IsYR 
Impresso em: 02/04/2024 ás 10:45:38 por • Ip 177,66.202 19 

kg Á L9 

vww.creaba.org.br ceahacreabaprg.br C REA- BA 
7,4: (71) 3453-8990 Fax: (71) 3453-8989 em 

as Informações acima 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdad 

Página 1/1 

Anotação jd Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO 

N° BA20240696106 

Conselho Rego?aI  de Engenharia e Agronomia da Bahia 

INICIAL 

1. Responsável Técnico 
KALYLLA KELLY SOUA'DE ABREU 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 0520625196 

Registro: 30001244798A 

2. Dados do Contrato 

Contrato: 026/2024 Celebrado em: 06102121124 

Valor: R$ 1,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

3 Dados da Obra/Serviço 

PRAçA PRAÇA ALMIRAPjTE VASCONCELOS 

Complemento: 1 ANDAR 

Cidade: POJUCA 

Data de Inicio: 06/02/2024 Previsão do término: 06/0512024 

Finalidade: Infraestrutur 

Proprietário: MUNICIPIODE POJUCA 

N°: SN 

Bairro: CENTRO 

UF: BA CEP: 48120000 

Coordenadas Geográficas: 0, O 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 13.806.237/0001.08 

______ 4. Atividade Técnic 

18- Fiscalização Quantidade Unidade 

60. Fiscalização de çbra> ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 115,75 m2 
ARMADA> #TOS_2.1.5 - DE DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO SEM USO DE 
EXPLOSIVOS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. Observações 1 

Construção de quiosques 
r 

 s praças Almir Siqueira Guimarães e Juracy Magalhães, no Município de Puca - Bahia 

_______ S. Declarações 

- Declaro que estou curtpcndo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica o no decreto n. 
5296/2004. 

JUCa 
ka+91r I(IIy Sova de Abret. 
Engenheira Civil - SEPEDUR 
CREA-BA N°052062519-6 

» de da 

9. Informações 

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferértcla no site do Crea. 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 99,6.4 Registrada em: 14/03/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 56766363 

4V 
______ 7. Entidade de cia4so 

NENHUMA DAS ENTI[AI4ES 

KALYLLA KELLV SOUZA DE ABREU cPF: 048.477.655-08 



    

CERTItÂ DE REGISTP.0 E QyXTAÇÂO 
PEOA FISICA PROVISORIA 

Lei Federal f(° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
Decisão Ncrniativa N° 116 de 21 de Dezembro de 

2021 

CREA-BA N° 228598/2024 
Emissão: 05/04/2024 
Validade: 31/05/2024 

Chave: AD8ZC 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionado(a) encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA. 

Interessado(a) 

Profissional: KALYLLA KELIY SOUZA DE ABREU 

Registro: 0520625196 

CPF: 048.***.***08 

Tipo de Registro: DEFINITl/O ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 12/01/022 

Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: Art. 7 da Lei 5.94 66, combinado com os arts. 28 e 29 do Decreto Fed. 23.569 33, combinado com art. 7 da Res. 218 73 com restricoes 
das atividades 1, 2, 3, 4, 6,e 8 do art. 1. da citada Resolucao referente a aeroportos, pontes, portos e barragens, com base no Art. 5 2 da Res. 1073 
16, ambas do Confea. 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO JORGE AMADO - UNIJORGE 

Data de Formação: 25/08/2021 

Descrição 
CERTIDÃO DE REGISTR6 E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA PROVISÓRIA 

Informações / Notas 
- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 56769294. Data de vencimento do 
boleto: 31/05/2024 

- A falsificação deste cocuItento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS 
queca!so 

 ocorra(m) aiteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrals4eia contidos. 

- Válido em todo territórlc nacional. 

Última Anuidade P4ga 

Ano: 2023 (6/6) 11  

Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 2/6 

Autos de Infração 

Nada consta 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: httpJ/crea-ba.sitac.com.br/publico/,  com a chave: AD8ZC 
Impresso em: 05/04/2024 às 13:44:32 por: adapt, ip: 177.66.202.19 



N° 229982/ 2024 
Emissão: 11/04/2024 

Validade: 31/03/2025 

Chave: Yc1B5 

CERTIiDf 
PESSOA FÍSICA

O DE REGISTRO E QUPIAÇAO CREA-BA 
Lei Fede ai N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
Decisão No ativa N° 116 de 21 de Dezembro de 

2021 

Conselho Regicnal de Engenharia e Agronomia da Bahia 

CERTIFICAMOS que o(a),profissional mencionado(a) encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia- CREA-BA. 

Interessado(a) 

Profissional: LEANDRO SbUZA DA ROCHA 

Registro: 0517425181 

CPF: 037.***.**.21 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 06/04/2018 

Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: Art. 7. da Lei 5.194/66, cc os arts. 28 e 29 do Decreto Fed. 23.569/33, cc art. 7. Res. 218/73, com restrições das atividades 1,2,3,4, 6 e 8 
do art. 1. da citada Resolução referentes a pontes, portos e aeroportos com base no art. 5. § 2. da Res. 1.073/16, ambas do Confea. 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: FACULDADE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - ÁREA 1 

Data de Formação: 26/01/2018 

Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Informações / Notas 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

CERTIFICAMOS que caso  ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

Esta certidão perderá avaldade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

Última Anuidade Paga 

Ano: 2024(1/1) 

Autos de Infração 

Nada consta 

t 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http//crea-ba.sitac.com.br/publico/,  com a chave: Yc1 135 
Impresso em: 08105/2024 às 14:09:51 por: adapt, ip: 177.66.202.19 
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•1 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 026/2024 

Contrato sob regime de empreitada preço unitário que celebram entre si 
o Município de POJUCA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n, 13.806.23710001-06 com sede à Rua 
Cidade do Salvador, no  2-288, Pojuca II, Pojuca/BA, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO BASTOS 
LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua JJ Seabra, no 
III, Centro, no Município de Pojuca/BA, portador da RG no 2487695 
SSPIBA e CPF n° 214.294.055-20, a seguir denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUCOES ESTRUTURA EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF no 
42.831.507/0001-37, com sede à Rua Itatuba, 201, edif. Cosmopolitan 
mix, sala 1410, Parque Bela Vista, Salvador-Ba, através de seu Sócio 
Administrador, Sr. JAILTON SANTOS DIAS JÚNIOR, portador de 
cédula de identidade n2  1554664373 SSP/BA e CPF n2  045.526.975-01, 
a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, decorrente da 
homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.° 
089/2023, pelo Prefeito Municipal em 05/02/2024, sujeitando-se os 
contratantes à Lei Federal n.° 8.666/93 (com suas modificações), e às 
seguintes clausulas contratuais abaixo descritas: 

43 

e 

O presente contato tem corno fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o Q  08912023, oriundo do Processo 
Administrativo n? 50/2023, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, tendo 
sido observadas às disposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Parágrafo único' O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim também a 
proposta da COHrRATADA constante na licitação modalidade PREGAO ELETRÔNICO N°08912023, 
passam a fazer prte integrante deste instrumento contratual independente de transcrições. 

.-.,' -.. 

1 

Constitui o objet& do presente contrato a Contratação de empresa de engenharia para execução 
dos serviços de construção de quiosques nas praças Almir SlqueIra Guimarães e Juracy 
Magalhães, no Município de Pojuca - Bahia, cuja descrição detalhada bem como as obrigações 
assumidas pela mesma,  constam do processo licitatórlo na modalidade Pregão Eletrônico n.° 
089/2023, parte integrante deste instrumento. 

: ..: 

 

O objeto do presente Contrato será executado sob regime de empreitada unitário, em obediência ao 
cronograma dos srviços. 

Parágrafo único. Os serviços por preços unitários serão pagos mensalmente com base nas 
quantidades efetivamente executadas e liberadas previamente pelo CONTRATANTE, através da 
medição de Serviços Executados. 

São decorrentes do presente contrato as seguintes obrigações: 

- da CONTRAT4DA: 
a) Fornecer/Executar à Prefeitura o objeto deste Termo de Referência conforme especificado; 
b) Emitir à Prefeitúra relação do pessoal técnico (nome completo e RG) que serão responsáveis pela a 
execução dos seryiços; 
c) Efetuar todas as despesas tais como seguros, tributos, pagamento de mão-de-o,,ra- quaisquer 
outras que incidam direta ou indiretamente sobre a execução dos serviços; 

Ru Cidade do Ivador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-00 1 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



"o 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
POJUCA CONTRATO N° 026/2024 

FR96r110A XU.ICpAt. 

d) Efetuar os testes de funcionamento das instalações, na presença de representante da Prefeitura 
Municipal de POJUCA/BA, sempre após a execução dos serviços; 
e) Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, e-mail e 
outros necessárlós para recebimento de correspondência ou atendimento de chamados de 
manutenção corretiva; 
f) Obter todas as licenças para a execução dos serviços, bem como para a observância de todas as 
leis, regulamentose posturas relativas à obra e à segurança pública, além de atender as exigências da 
legislação trabathita e social, no que diz respeito ao pessoal que lhe prestar serviço; 
g) Responder pôr]quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio da 
Prefeitura, ou ai  t4rceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa, procedendo imediatamente aos 
reparos ou indeçações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
h) Responder p9rtodos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do objet deste instrumento; 
i) Fornecer os Equipamentos de Proteção Individuais - EPI e obedecer a todas as instruções de 
segurança das Normas Regulamentadoras; 
j) Assumir inteira responsabilidade pelo seu pessoal, os quais não terão nenhum vínculo empregatício 
com a Prefeitura e deverão, ainda, apresentar capacidade técnica compatível com os serviços a serem 
executados; 
k) Retirar do recinto da obra imediatamente após o recebimento da competente notificação, qualquer 
subordinado ou empregado seu que, a critério da Fiscalização, venha demonstrar conduta nociva ou 
incapacidade técnica; 
1) Corrigir, conforn3e determinação da fiscalização da Prefeitura Municipal de POJUCA/BA, os defeitos 
ou incorreções resultantes da execução serviços e/ou dos materiais empregados; 
m) Comunicar por escrito à Prefeitura o término dos serviços para que esta realize o Recebimento 
Definitivo; 
n) Apresentar à Prefeitura de Pojuca, em até 05 (cinco) dias após o início do serviço, a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART do serviço contratado; 
o) Manter, durante o período de execução dos serviços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

II- do CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento à empresa contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido neste 
Termo de Referência; 
b) Quando necessário, providenciar, em tempo hábil, as inspeções dos serviços, com vistas ao 
cumprimento dos prazos acordados; 
o) Comunicar imediatamente à empresa contratada ou ao seu representante autorizado qualquer 
defeito ou deficiênia que venha constatar nos serviços; 
d) Emitir ORDEM IPE SERVIÇO; 
e) Emitir Termo de Recebimento Definitivo; 
f) Julgar a qualidade dos serviços; 
g) Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos necessários que 
eventualmente venham a ser solicitados sobre o Objeto. 
h) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houverem, até o QUINTO DIA UTIL do mês 
seguinte ao da sua assinatura, contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida 
assinatura, conforme art. 61, §10  da Lei 8666/93. 

§ 12. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 22. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto que 
não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 95.189,92 (noventa e cinco mil cento e 
oitenta .e nove reais o noventa e dois centavos), a ser pago pelo CONTRATANTE, até 20 (vinte) 
dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada a pre tação dos serviços pelo 
setor competente 10 Contratante e a ser creditado em conta corrente do no Bradesco, Agência n° 
1173, Conta Corrente n° 15926-3. 

Rua Pidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca li, Pojuca/Bahia - C .120-000 2 
Tal: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/000 
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CONTRATO N° 026/2024 

  

  

POJUCA 

 

 

Na presença da Fiscalização do CONTRATANTE, a CONTRATADA, efetuará medição dos serviços 
executados no peçíodo, para efeito de faturamento. 

§ 12 A liberação do pagamento da primeira fatura está condicionada à entrega de cópia do Certificado 
de Matricula junto ao INSS, relativa a obra contratada. 

§ 2. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, quaisquer que 
sejam, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados parcialmente. 

§ 3. O prazo para o pagamento das medições será de até 30 (trinta) dias contados da entrega e 
aceitação das memas pelo CONTRATANTE a quem competirá providenciar sua aceitação ou não, no 
prazo de 48 (quarnta e oito) horas do recebimento. 

§ 42 Sobre os dias do eventuais atrasos de pagamento serão aplicados juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês, "fro-rata temporeu,  nos termos da alínea "da, do Inciso XIV, do art. 40 da Lei n.°  
8666/93. 

 

  

e 

 

§ 5. O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e somente reajustávei na forma da lei. 

§ 62. A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da CONTRATADA. Os 
reajustes de preçps a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do 
Contrato, serãoojeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão de reajuste de 
preço em Termo Aclítivo,  

§ 7'. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 2% 
(dois por centol sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por mês de atraso 
a titulo de juros. 

§ 8'. O valor paçuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
comprovação de supervenlência do fato Imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, ber como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, com 
vistas a manutenão do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 65 da lei,  
Federal 8.666/93 h observadas as Cláusulas deste instrumento. 

e As despesas deprrerltes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do 
Município de PQj9ca, à conta da seguinte programação: 

Órgão/Urildde: 03.13.13 
Projeto/Atividade: 1051 
Elemento de Despesa: 44.90.51.00 
Fonte de Rècurso: 17040000 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2024 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

6.1 - Pela inexectição total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
- advertência; 

II - multa; 
lii - suspensão tniporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida -reabiIitação perante a 

Ru Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, PojucalBahia - CE 20-000 3 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

6.2 - Ficará impqdido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria -autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
- ensejar o retardamento da execução do certame, 

II - não mantiver 4 proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III - comportar-se é  de modo inidôneo, 
IV - fizer declarçao falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízd das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal ri.' 8.666/93, o licitante adjudicatário 
ficará sujeito às sguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa compensatória, 
limitada a 25% '(vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.3.2. multa de Mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) dia após 
a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de atraso, a partir 
do 6° (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.4. Não será apiicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução do serviços advier de caso 
fortuito ou motWo de força maior. 

6.5. Para fins de pIicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente  registradas no cadastro da Prefeitura, e no caso 
de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenclado por Igual período, sem prejuízo das 
multas prvistas oeste edital e no contrato e das demais comlnações ldgais. 

  

rT- 

  

    

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 8.666/93, 
este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- a Inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para acontinuidade do mesmo; 
li - a superveniência de eventos que Impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo 
Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o 
assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

No curso da e*ecução do serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição -qualitativa dos produtos entregues, 
sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 10. A execuçãb do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Sra. Kalylia 
kelly Souza de Abreu - CREA/BA n° 052062519-6 designado e devida ente autorizado pela 
Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbana. 

POJUCA 
,,*U,_4 KtItCIl 
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§ 2°. A fiscaIizaão exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 
responsável pelo !acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da 
CONTRATADA, iflclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 
qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 30 o servidor ieferido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, detertniiando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. A 
fiscalização de'etá realizar, dentre outras, as seguintes atividades: 

a) Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviços apresentados pela 
Contratada no Oíçio dos trabalhos; 
b) Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obra a serem 
apresentados pela CONTRATANTE no início dos trabalhos; 
c) Obter da COITRATADA o Manual de Qualidade contendo o Sistema do Gestão de Qualidade e 
verificar a sua efetiva utilização; 
d) Promover reuniões periódicas no canteiro de serviços para análise e discussão sobre o andamento 
dos serviços e otras, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do contrato; 
e) Esclarecer ou Oolucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos desenhos, 
memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer informações e 
instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 
f) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e obras em 
execução, bem como às Interferências e interfaces dos trabalhos da empresa vencedora com as 
atividades de outtas empresas ou profissionais eventualmente contratados pela CONTRATADA; 
g) Paralisar e/ou Isolicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em conformidade 
com projeto, nona técnica ou qualquer disposição oficial apkcável ao objeto do contrato; 
h) Solicitar a sibstituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 
inadequados ou ihapllcáveis aos serviços e obras; 
1) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao contrate de 
qualidade dos setviços e obras objeto do contrato; 
D Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as respectivas 
medições, bem ,como conferir, vistar e encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela 
CONTRATADA 

r 

9.1 Fica estabeleido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte o serviço 
objeto do Contrato. 

9.2 A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente os serviços relativos ao mesmo, desde que 
haja o expresso4consentimento por escrito por parte da CONTRATANTE, ib pena do disposto na 
Cláusula Décima Primeira. 

Ru? Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca li, Pojuca/Bahia - C .120-000 5 
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1) Verificar e aprpvar a substituição dê materiais, equipamentos e serviços solicitados pela emprsa 
vencedora e adnjitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da equivalência entre 
os componentas, de conformidade com os requisitas estabelecidos nas Especificações Técnicas; 
m) Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados de 
conformidade corri os requisitas estabelecidos nas Especificações Técnicas; 
ri) Verificar e Éptovar os desenhos ucomo construidos" elaborados pela CONTRATADA, registrando 
todas as modificções introduzidas no projeto original, de modo a documentar fielmente os serviços e 
obras efetivamen.te executados; 
o) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da empresa contratada que embarace ou dificulte a 
ação da Fiscaliação da CONTRATADA ou cuja presença no local dos serviços e obras seja 
considerada prejõdicial ao andamento dos trabalhos; 
p) Qualquer a)xflio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos, memoriais, 
especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderá ser 
invocado para eximir a empresa vencedora da responsabilidade pela execução dos serviços e obras. 
q) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando os 
eventuais ajustea que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos. 
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9.3. Fica estabeIeido que, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade integral pela execução do 
objeto deste contrato, igual responsabilidade também lhe caberá por todos os serviços executados sob 
sua administraçãgi  não havendo, portanto, qualquer vínculo contratual entre a CONTRATANTE e 
eventuais subcontratadas. 

A concessão dç 'reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da roposta, mediante a aplicação índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) do lnstityt4 Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - Índice Nacional de Preços 
ao Consumidorid Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou Índice Geral de Preços - 
IGPM da Fundao Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na falta de qualquer deles, de acordo 
com o índice que legalmente vier a lhe substituir, e será procedida independentemente da solicitação 
do interessado. 

§ 1°. A revisão d preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço 
que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-
financeiro do cnjrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o 
preço que se tomou excessivo. 

SULA DM RMEIRA—PØÈ1IiIBJOECS ' c ~NUM  
1. 

-21  

A recomposição ios preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio 
econômico flnapciro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentuaI entre o preço dos 
itens adquirido or ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na época da 
licitação. 

§ 10. O restabe'ecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura dos serviços e das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto adfomecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 211 . Fão serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas anteriormente 
entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 30. O preço c$Dlrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela CONTRATADA 
ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais 
praticados peta CONTRATADA. 

EJ 

O contrato decoitente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu prazo 
de vigência cont?do da data da assinatura do instrumento contratual por 06 (seis) meses, podendo, 
ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por interesse público, ou até 
conclusão de rioo procedimento licitatório. 

§ V. O prazo para conclusão das obras é de 03 (três) meses, contados a partir da data de emissão da 
Ordem de Início tios Serviços. 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total 
ou parcialmente,  Ias suas obrigações, deverá'comunicar o fato imediàtamente à fiscalização, ainda que 
verbalmente, ratificando por escrito. 
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§ l. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os seus 
efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao 
pagamento da importância correspondente ao valor dos materlaislprodutos já fornecidos. 

§ 2°. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de força 
maior. 

A CONTRATADJ, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 
órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
dados dos clletes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados 
a CONTRATADA deverá: 

§ 10. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATAE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais 
poder cumprir essas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato 
imediatamente à )CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa 
ou encargo. 

§ 2°. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 
consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 
autorizado, detrição, uso, modificação, divulgação ou perda acidenta! ou Indevida. 

§ 30. Acossar os-dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso 
(autorização) e: que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem 
autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 4°. Garantir,, por si própria ou quaIsquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes, ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando 
que todos os stis colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados 
que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de 
Confidencialldadó com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente 
confidenciais e .de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços 
à CONTRATA111E. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em 
relação à proteção  de dados. 

§ 5°. Os dado (essoals não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização 
por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, 
resumos, compii4ções,  extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma 
reflitam referidaslnformaçães. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 
autoridade públiqa, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas 
que julgar cabíveis. 

Ii -A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito 
de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 
Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das ativida 
da CONTRATADA. 

s e responsabilidades 
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§ 60. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento do perdas e danos de ordem 
moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento dê qualquer multa ou penalidade 
imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento 
pela CONTRA1AbA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos 
dados pessoais. 

Fica eleito o forotdo Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 
(três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

Dacumento aminudo d)gItumente 

govba 
.iAILTOUSANTOS DiASJUHOR 
Data: 0€/02/2024 1433$20300 
Wtilique em hUp/UalidaritLCov.br  

Carlos Eduarco0
0J 
sto e Jallton Santos Dias Junior 

P1 MUNICÍPIO b W4 PI CONSTRUCOES ESTRUTURA EIRELI 
CONTRATANTE CONTRATADA 
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vip PREGÃO ELETRÔNICO N? 08012023 RtT 10 ffi§ 

Objoto, OonfroIoo do .n,jw4. do on nhodo poro noço doo ,oMçoo do r,çOo do q,do.~ noo p,oçooA~qoofro Go or000 o .k,rooy Moeoe,000, no Montdpio 
de Pajuca — Bahia. 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
- . -:..:ii-I• - ..,' 1: !,'I.,j I,''.'.ii ... . 

• •': '..
1• 

......-,tji•• ..........' '-.•• . .• . . - . . - 
1.1 742091201 SIIIAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DEACOGALVANIZADO rn' 10,00 RI 315,80 RI 394,51 RI 3.945,10 

1.2 01630 SEIN?RA LOCAÇÃO DA OBRA —EXECUÇÃO DEGABARITO rn' 20.25 RI 6,32 RI 7,89 RI 159,77 

1.3 98459 SIN4'I TAPUME COM TELHA METÁLICA- AF_0512018 m' 44.00 RI 8208 RI 10352 RI 4.554,88 

1.4 C2851 SEINFRA INSTALAÇÕES PROV1SÕRIASDEÁGUA UNI 1,00 RI 094.79 RI 1,242,49 RI 1.242,49 

1.5 CI066 SEINFRA 
1 DEMOLIÇÃO  DE PISO CIMTAB0SOBRE LASTRO DE m' 12,25 RI 22.77 RI 20.44 RI 340,39 CONCRETO 

•• . 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU 
2.1.1 86523 SMAPI SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃOPARA COLOCAÇÃO 00 rn' 2.00 RI 04,75 R$ 10S85 RI 211,70 

• Fó~ AP_08/2017 

2.12 2580 ÇRS AIoamento manual deftuidodavaIe m 1,00 RI 22.74 RI 28,40 'RI 28,40 

2.1.3 96616 SINI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BI.000S DE 61' 0,05 RI 511,41 RI 638,75 RI 31,94 

FABRICAÇÃO. MONTEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA 
2.1.4 98532 SI

MONTAGEM
I PARA SAPATA, EM MM~ SERRAA, E=25MM. 2 m' 2,56 RI 202,31 1 RI 252,69 RI 646,09 

UTI1JZAÇÕES. AF_'2O17 

21.5 96548 SINAPI M~AME OU SAPATA 1(0 17,28 RI 12,08 RI 16,09 RI 278,04- 

2.1.0 9399 . RdE Concreto "es feblcado na ob^ fck025 90ai W~ o ni' 1,74 RI 431,05 RI 538.30 RI 9*78 adw~
2.1.7 96905 , SI REATERROMANUALAPILQADO COM SOQUETE.AF_1W2017 iii' 1.45 RI 43.32 RI 54,11 RI 78,46 

2.21 96252 SNAPI FABRICAÇÃO DE FÕRMA PARA PILARES CIRCULARES. EM n1' 314 RI 23462 RI 29304 RI 020 i( CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 0W7 AF_017 ' 

ARMAÇÃO DE ~`OU VIGA DE ESTRUTURA 
2.2.2 02762 SU4API CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 1(0 1234 RI 11,35 RI 14.18 RI 174.08 

CA-50 DE 10,0 MM- MONTAGEM. AF0812022 
ARMAÇÃO DE PILAR OU V1GA DE ESTRUTURA 

2,2,2. 92759 S(NAPI CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 1(0 2,42 RI 14,89 RI 18,35 RI 44.41 
CA-60 DE 5,0 MM -MONTAGEM. AF_0512022 
CONCRETAGEM DE PILARES. FC)Ç = 25 MPA, COM USO DE 

2.2A 103669 SNAPI BALDES - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. m' 0.16 RI 96227' RI 1.203,12 RI 19250 
AF_0212022 
CRAPISCO APLICADQ EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 

2.25 07904 SI 1 VÃOS)EESTRUTURASDREIRODECONCREtODEEACHADA.COM of 314 R 94 R 1117 5 COLHER DE PE. ARGkMASSA TRAÇO 1:3 COM • 
PREPARO MANUAl.. AFj0I2022 

2.2.6 1900 ONS ni 3.14 RI 36.70 RI 45,94 R$ 144.25 

..............................•- . 
AI.NARIA DE VEdAÇÃO DE 8LOi0S CERÃAICOS F.URADOS 

3.1.1 10333 NKHORJZOIJTAL DE 11,EX1OX1D CAi (ESPESSURA 11,5 CM) Ii no ARGAMASSA liE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 2, O 9, 0.06 234,62 
AF_12/2021 
CHAPICO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 

t1.2 87893 SINAI VÃOS) E ESTRUTURAS LCONRLTO FACHADA, COM 5.40 'RI 7.48 RI ' 9,34 R$ ' 50,44 COLHER-DE PEDREIRO. ARG~SA TRAÇO-11:3 COM 
PREPARO MA1ILJALAF_1012022 
EMBOÇO OU MASSA QNICÀ EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:0, 

3.1.3 87794 'IINAPI PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS). n1'6.40 RI 45.16 RI 56,40 RI 304,58 
ESPESSURA DE 25 MM. AF_09/2027 - 



se 32-1 ORSE cm protegidas duas dern9os de spwlack coto! decir n'4bttltro, nf 6,57 RI 353,80 RI 441,90 RI 2.903,26 817
' BrIsa em madeira pau arco, com ruas cantos abaulados 10 x 

2  
em todas as faces. Mias do assentamento 

4.1 3923 01T Cabo de aço galvanizado 10mm(tenso,) m 24.40 RI 34,15 R$ 42,65 RI 1.04066 
4.2 10899 ORSE Esllcedor para cabo d8 aço 5/IP un 4,00 RI 38,65 RI 45.78 RI 183,12 
4.3 13180 ORSE Fomedmonto de grampo poro cabo de aço 118" un 12,00 RI 1,60 RI 2,00 RI 24,00 

TELHAMENTO COM TEU-IA POUCARBONATO 6rmn. TIPO CIJCK m 20,25 RI 197,08 RI 246.17 RI 4.984,94 4.4 147 Próprio • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

4.5 9856 ORSE Assentamento da peças deeucallplofr d atado,"l3al6cmpara m 95,84 RI 21,46 RI 26,80 RI 2.568,51 confecç8o de pergolado (rctobm Sergipatec) 

4,6 201 ORSE Madelrarnonlo em massarandubalnadelra de lei, peça serrada 15cm m46,60 RI 46,24 RI 57,75 R$ 2.691,15 x 14cm com abertura do encaixes 

4.7 1564 ORSE Madeira massaranduba serrada (peça) 2,5 x 7cm (0,00175 mIm) m m 49,44 RI 6.20 RI 7,74 RI 382.87 

CALHA PLUVIAL DE REMAQUAPI.IJV STYLE PVC, COM m 18,01 RI 249,12 RI 311,15 RI 5.603,81 4.8 166 PróPdi DIMENSÕES 0x 13,2 x 300 ÇM, TIGRE OU SIMILAR 
. . . . . ..

r 
- 

PISO INDUSTRIAL. ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA I2MM, 
Si 72137 SINNI ItCI.USO JUN1'AS DE D!I.ATACAO PLACTICAS È POLIMENTO m' 12.25 RI 96.35 RI 120,34 RI 1,474,17 

MECANIZADO 
......... . . . . ,. . . . . •. . 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM 
6.1 163 Próprio PAREDES, UMA DEMÃO, UNHA LIMESTONE, TERRACOR OU no5 14.85 RI 3.81 RI 4.76 RI 70,69 

SIMIUAR 

6.2 184 p4 APIJCAÇÃO MANUAL DE TEXTURA ACRILICAEM PAREDES, ei' 14.85 RI 39,30 RI 49.09 RI 728,99 UMA DEMÂO, LINHA UMESTONE, TERRACOR OU SIMILIAR 

PINTURA DE PROTEÇÃO SOBRE MADEIRA COM APUCAÇAO 
6.3 162 Pr4d0 DE 02 DEMÃOS DE VERNIZ STAIN IMPREGNANTE CETOI Ai' 105,75 R$ 24,48 RI 30,55 RI 3.230,66 

CORAL OU SIlrOLAR - 
. . . . ... .. .. 

7.1 13178 CrSÇ Arandela uso externo limpada Led 18W0.ffghtcuslxailar un 4,00 RI 58.79 RI 73,43 RI 29372 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 ~OS). +T lOA, 
7.2 9d08 SIf4A9I INCLUINDO SUPORTE E PLACA. FORNECIMENTO E UM 2,00 RI 32,43 RI 40,51 RI 131,02 

INSTALAÇÃO. AF.0312023 

7.3 L10193 -. O Calxsdepsssagempvc, 4x2"0n8t* p/el,IroduIo-RevOt ul 30 RI 13,45 RI 16,80 RI 60,40 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DEENRRGLA EM PVC, DE 
7.4 1Õi8/7 S'4,11 EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARAS DISJUNTORES - UN 100 RI 39.40 RI 49,21 RI 49,21 

FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO. AF_1012020 

7.5 91857 SLAÉI 32 MIM (V), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM M 40,00 RI 12,55 RI 15,67 RI 62880 
ELETRODUTO FI.EXIVEL. CORRUGADO REFORÇADO, PVC, OH 

PAREDE -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AE_1212015 
-r 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), IOAJ2SOV, INCLUINDO 
7.8 91953 SINAâ'I SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 1,00 RI 22,77 RI 28,44 RI 28,44 

AF_12I2015 

7.7 93653 SNAPI pISJUI4TOR MONOPOI.AR  TIPO DIN CORRENTE NOMINAL DE UN 2,00 RI 8,63 RI 10.78 RI 21,56 lOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1012020 

DISJUNTOR MONOPOL&.R TIPO DIN.CORRENTE NOMINAL DE UN 1,00 RI 9.17 RI 11.45 RI 11,45 7,8 93854 SINAPI ICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1012020 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MIO, ANTI-CHAMA 
7.9 91924 SINAPI 4501750v, PARA CIRCUITOS TERIINPJS -FORNECIMENTO E M 60,00 RI 2,19 RI 2,74 RI 184,40 

INSTALAÇÃO. AF_1212015 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', NTI-CHAMA 

7.10 91926 SINAPI 4501750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E M 60,00 RI 3,11 RI 3.88 RI 232,80 
INSTALAÇÃO. AFJ2/2016 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA. EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO. DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÍrSICO, UM 1,00 RI 2994 RI 365,88 RI 365,88 7.11 101875 SIN4PI PARA 12 DISJUNTORES DIN laDA -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_1012020 

ENTRDADE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFASICA, COM 
7.I7 101502, 81N4P1 CNXADE EMBUTIR. CA000E16MM2E DISJUNTOR DINp0A UN 1.00 RI 1.245.10 RI 1.555.13 RI . 1.555.13 

(NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETÓ). AF_071202QP5 

8,1 98504 IPPI PLANTIO DE GRAMA BAtATAIS EM PLACAS. AF,.,0512018 nos 2,70 RI 14,05 RI 17,65 RI 47,39 

8.2 2394 011SF Fornecimento a espalhamento do torra vegetal preparada ju' 0,60 RI 79.07 RI 99.78 RI 59,86 



0.3 98509 SINAII PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AI_0512010 UN 7.00 RI 40.07 RI 50,05 RI 350.35 

8.4 92 P" INSTALAÇÃO 
BANCO PORTIOOA, ~CITE OIJ SIMILAR- FORNECIMENTO E UN 1.00 R$ 2.531,59 RI 3.161.98 RI 3.161,96 

0.1 9537 SIIiIAI LIMPEZA FINAL DA OBRA rfl' .12,25 RI 2,80 RI 3.81 RI 44,22 
b n-ri; ri ii T1 1 ''ir r- 

I 1 1 J 

SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

4 il  

I 

m' 10,00 RI 31586 

VII 1
i 

RI 30.4,61 RI 3.945.10 ti 742091001 

1.2 C1630 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO m 20,25 RI 6.32 RI 7,89 RI 159,77 

1.3 96459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_0512018 iii' 44,00 RI 82,88 RI 103,62 RI 4.554,88 

1.4 02851 SEINFRA INSTALAÇÕESPROVISI5RIASDEÁGUA UN 1,00 RI 994.79 RI 1.242,49 RI 1.242.49 

1.5 

2.1.1 

C1066 

96523 
1 

SINAPI 

SEINFRA DEMOLIÇÃO  DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE
-

o CONCRETO 

• 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA LOCO DE COROAMENTO dU 
SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 
FÕRMAS). AF_0W2017 

: 
• 

m' 2.00 

RI 22.77 

: 

RI 84,75 

RI 20,44 

RI 10585 

RI 348.39 

RI 211,70 

2.1.2 2660 01145 Aplloam.ntomwivaldefundodov&a nf 1.00 RI 22.74 RI 28.40 RI 28,40 

2.1.3 96616 SIN.4'I 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE 
CORCAMENTO OU SAPATAS. AF_0&2017 lT 0.05 RI 511.41 RI 638.75 RI 31,94 

2.1.4 96532 SINAPI 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM 9 DESMONTAGEM DE FÕRMA 
PARA SAPATA, EM MAQEIRA SERRADA. E26 MM, 2 
UTILIZAÇÕES. AE_0512017 

m' RI 202.31 RI 252,69 RI 646,89 

2.1.6 96$48 SINO, WIÇAO DE BLOCO, VIGA  BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA- 50DE lo MM - MONTAGEM. AF_06/2017 1(0 1728 

' 
RI 1288 RI 1809 RI 21804 

2.1.6 9399 ORSE Concr8loslmple5 (abltcadona obrj, fck=25 rrpa, lançaib o 1.74 RI 431.05 RI 538,38 RI 93678 

2.1.7 

2.2 .11 

96095 

96262 

§IN4P1 

SINAPI 

-EATERRO MANUAL APLGADOt )M$ÇQUETE.AP,,j0t2O17  

FAÇÃO DE FÕRMA PARA PILARES CIRCULARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. AF_08t2017 H

L
  

1,45 

314 

RI 43.32 

RI 23462 

RI 54.11 

RI 29304 

RI 78,48 

RI 920.15 

2.2.2 92762 SINAPI 
DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETÔ ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA.50 DE 10.0 MM - MONTAGEM. AF_11612022 

1(0 12.34 RI 11,35 RI 14,18 RI 174.98 

2,2.3 02759 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OLj W3A DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETOARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_0012022 

1(0 2.42 RI 14.69 RI 18.35 RI 44.41 

2,2.4 103669 SINAPI 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK 25 MPA, COM USO DE 
BALDES- LANÇAMENTQ ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
AF_0212022 

ri' 0.16 RI 96327 RI 1,203,12 RI 192.50 

2.2.5 87904 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 
ESTRUTURAS DE OM 

COLHER DF PEDREIRO.ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL AF_10/202 

ri' 3,14 RI 8,94 RI 11.17 RI 35,07 

2.2.6 

3.1.1 

1908 

103331 

ORSE 

SINAPI 

Relmo ou a~ de em arganmsa traço 15- 

1 

ALVENARIA O bs' • COS'ÓEJIAMICOS FURADOS 
NAHORIZONTALDEI1,5XI9X190M(ESPESSURAII.5ÓM)E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL 
AF_12I2Ô21 

iii' 

3,14
, 
 

270 
' 

RI 3678 

RI 6954 

RI 45,94 

r 

RI 8888 

RI 144,25 

RI 23452 

3.1.2 87893 SI SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE  FACHADA, COM  
COLHER DE PÇDREIRa ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL A? 1012022 

m' 540 RI 748 RI 9.34 RI 5044 



EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 128, 
m 3.1.3 87794 SINAPI PREPARO MANUAL APLICADA MANUALMENTE EM PANOS' 540 RI 45,16 RI 56,40 RI 304.56 CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), 

ESPESSURA DE 25 MM. AF_0912022 
F ' 

Brise em madeira pau cr arco, com rágusa 080(08 abaulados 10 x 
3.2.1 11617 ORSE 2cm. pwte0Ids duas d~ de spedack cetol deck eerrd-briltro. n-? 8.67 RI 353.80 RI 441.90 RI 2.903.28 

em todas as racos, alIos do assentamento 

k 
4.1 3923 ORS'E cabo de aço galvanizado lomm(IeflSOr) m 24,40 RI 34.15 RI 42.65 RI 1.040.66 

4.2 10899 ORSI5 Esticador para cabo de aço 5/8" un 4,00 RI 38,65 RI 45.78 RI 183.12 

4.3 13188 ORSE Fornecimento de grampo para cabo dOaço 1/8" un 12,00 RI 1.60 RI 2.00 RI 24.00 

TELHAMENTO COM TELHA POLICARBONATO 68TP. TIPO CUCK m' 20,25 RI 197.09 R$ 246,17 RI 4.984,94 4.4 147 Pr6pIo FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
Assentamento do peças deeUCatipto tratado, d"13816CJflpara m 95,84 RI 21.46 R$ 28,80 RI 2.568,51 4.5 9856 9RSE confecçlo de pergotado (ret:obra Sargipeleo) 

4.8 201 ORSE MadelramentoemmuaranJbati3ad&radO lei, peça serrada 5Cm m 48,60 RI 46,24 RI 57,75 RI 2.691,15 
x 14cm com abertura de encaIxes 

4.7 1564 ORSE Madeira massaranduba serrada (peça) 2,5 x7cm(0,00175 m'/m) m m 49.44 RI 6,20 RI 7.74 RI 382,67 

CALHA PLUVIAL DE BEIRAL, AQUAPLUV STYLE PVC, COM m 18.01 RI 249.12 RI 311,15 RI 5.603,01 4.8 166 prõplio DIMENSÕES 9K 13,2x 300 CM, TIGRE OU SIMILAR 
: . 

PISO INDUSTRIAL ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA I2MM, 
6.1 72137 SIN4PI INCLUSO JUNTAS DEDIATACAOPLASTICASEPOLIMENTO m' 12,25R$ 98,35 RI 120.34 RI 1.474,17 

MECANIZADO 

. ..
. 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRIUCO EM 
81 183 Pr6jrIo PAREDES, UMA DEMÂO, UNHA UMESTONE,TERRACOROU nf 14,85 RI 3,81 RI 4.76 RI 70.69 

SIMILIAR 
'LI.ÇÁ0 MANUAL DE TEXTURA ACRIUCA EM PAREDES, m' 14,85 RI 39.30 RI 49.09 RI 728,99 62 Pr8tplo UMA DEMÃO, LINHA LIMESTONE. TERRACOR OU SUtiLLAR 
PINTURA DE PROTEÇÃO SOBRE MADEIRA COM APLICAÇÃO 

83 162 Pr6do DE 02 DEMÃOS DE VERNIZ STAIN IMPREGNA}ITE CETOL ia' 103,75 RI 24.46 RI 30,55 RI 3230,68 
CORAL ou SIMILAR , 

. . . . . . . - . . . . 

7.1 13178 e . 5 Aandela uso erdemo (empada Led 18W G-IIghtou alndlar uírt 4,00 $ 58.79 RI 73,43 RI 293,72 

OMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÕOULOS). 2P#T lOA. 
NCLUINDO SUPORTE E PLACA. FORNECIMENTO E UN 2.00 RI 32,43 RI 40,51 RI 01,02 7.2 93

ORAMNSTALAÇÃO. AF_03t2023
11 1 

7.3 10793 ORLE de passagem pvc. 4 x 2", embillr, p/alelroduto- RevOl un 3,00 RI 13.45 RI 18,80 RI 50,40 

• UADRO DE DISTRlauIçÂO DE ENERGIA EM PM DE 
lA 101877 SINAPI EMBUTIR. SEM BARRAMENTO, PARAS DISJUNTORES - UM 1,00 RI 39.40 RI 49.21 RI 49,21 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_109020 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVG, OH 
7.5 91857 SINAPI 2MM(I"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALAM EM M 40,00 RI 12,55 RI 15,67 RI 628,80 

"AREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. _irois 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO). IOPJ2SOV. INCLUINDO 
7.6 91953 SINAPI SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. UN 1,00 RI 22.77 RI 28,44 RI 28,44 

AF_1212015 

7.7 93653 SII'IAPI DISJUNTORMONOPOL.AR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE UM 2,00 RI 8,63 RI 10,78 RI 21.58 lOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1012020 

7.8 93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE UN 1,00 RI 9,17 RI 11,45 RI 11.45 
ISA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

CASO DE COBRE FLEXIVEL (SOLADO, 1.5 MIM, ANTI-CHAMA 
7,9 91924 .5I4API 4501750V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E M 60,00 RI 2,19 RI 2,74 RI 164,40 

INSTALAÇÃO. Air_1212015 

CABO.DE  COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MIM, ANTI-CHAMA 
7,10 91926 SI14API 450/750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E M 80,00 RI 3,11 RI 3,88 RI 232,80 

INSTALAÇÃO. APJ2I2O1S  
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 7.11 101875 SINAPI PARA 12 DISJUNTORES DINIOOA FORNECIMENTO E UN 1,00 RI 292.94 RI 365,88 RI 385,88 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 



R$ 3.161,96 

3,61 

69,85 

14,05 17,55 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_0512016 

7.12 

8.1 

82 

8.3 

101502 

98509 

2394 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA. AÉREA, BIFÁSICA, COM 
SINPI CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIU SOA 

(NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF07120201.PS 

ORE Fomeclmenlo e espalhamenlo de terra vogaIs? preparada 

SINÂPI PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_0512018 

Prã9do INST O. 
BANCO PORTIQOA, ~CITE OU SIMILAR- FORNECIMENTO E 

LIZA FI?IÀL DA OBRA 

8.4 

9.1 

92 

9537 

D 7,00 

1,00 

0,60 

1.00 

R$ 1.245,10 

R$ 40.07 

R$ 2.531,59 

79,87 

R$ 1.655,13 

R$ 50.05 

99,76 

11$ 1.655,13 

R$ 350,35 

R$ 3.161,96 

R$ 44,22 

47.39 

Éf 

- •' -'r)• ''L 

q, 

dJ 

nC..L.Vn( 
BRUMA LIMA DA CRUZ 

ENGENHEIRA CIVIL 

CRE#JBA N 061858620-0 

Salvador - Bahia, 14 de Dezembro de 2023 

'COTRUÇOES ESTRUTURA EIR:t- ME EL  
CJ N42.831.607/0001-37 

.IAILTON SANTOS DIAS .JUNIOR 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

e 



À PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 089/2023 
ESTRUTURA 
COMSÏR(JCOES 

Objeto: Contrataçãod4 empresa de engenharia para execução dos serviços de construção de quiosques nas praças Almir 
Siqueira Guimarães e Juracy Magalhães, no Município de Pojuca - Bahia. 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES  
R$ 20.501,26 R$ 20.501,26 

21,54% 100,00% 

R$ 7.447,14  R$ 7.447,14 
2 ESTRUTURA 

7,82% 

R$ 6.985,60  

100,00% 

R$ 3.842,08  R$ 3.143,52 
FECHAMENTO 3 

45,00% 55,00% 7,34% 

R$ 34.957,72  R$ 19.226,75  R$ 15.730,97 
COBERTURA 4 

45,00% 36,72% 55,00% 

R$ 2.948,34  R$ 1.474,17  R$ 1.474,17 
5 PISO 

3,10% 50,00% 50,00% 

R$ 8.060,68 R$ 8.060,68 
6 PINTURA 

8,47% 100,00% 

7 INSTALAÇÃpES ELÉTRICAS 
R$ 6.961,62 

7,31% 

R$ 4.176,97 

60,00% 

R$ 2.784,65 

40,00% 

R$ 7.239,12  R$ 3.619,56  R$ 3.619,56 
8 PAISAGISMO 

7,60% 50,00% 50,00% 

9 SERVIÇOS FIFIAIS 

Parcela 

Acumulado 

R$ 88,44 

0,09% 

R$ 

% 

R$ 

33,75% 

R$ 32.125,37 

33,75% 

R$ 32.125,37 

32,51% 

R$ 30.947,20 

66,26% 

R$ 63.072,58  

R$ 

100,00% 

33,74% 

R$ 32.117,34 

100,00% 

R$ 95.189,92 

88,44 

Salvador - Bahia, 14 de Dezembro de 2023 

...—)ÓNsrRÜçÓEs ESTRUTURA EIÉIi - ME 

CNPJ N° 42.31.507/0001-37 

JAILTON SANTOS DIAS JUNIOR 

SÓCIO ADP1INISTRADOR 

Ç 1ÂN.\C'. )À.Y 
BRUNA LIMA 13A CRUZ 

ENGENHEIRA CIVIL 

CRENBA N° 051858620-0 



Salvador - Bahia, 14 de Dezembro de 2023 

CONSTRUÇÕES ESTRUTURA EIREU - ME 

CNPJ N°42.831.50710001-37 

JAILTON SANTOS DIAS JUNIOR 

sócio ADMINISTRADOR 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA
00 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 089/2023 r, 
ESTR TURA CONSTRUÇOES 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de construção de quiosques nas 
praças Almir Siqueira Guimarães e Juracy Magalhães, no Município de Pojuca - Bahia. 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

1. Lucro(L) 

1.1 Lucro brOto estimado 8,00% 

Subtotal 8,00% 

2. Custos I,ndiretos (CI) 

2.1 Administação central 4,60% 

2.2 Garantias e seguros 0,80% 

2.3 Riscos 1,14% 

Subtotal 6,54% 

3. Despesas Financeiras (DF) 

3.1 Despes Financeiras 1,23% 

Subtotal 1,23% 

4. Tributos(T) 

4.1 Contribuição pio Financiamento da Seguridade Social - COFINS 1,43% 

4.2 Progra4 de Integração SociaL— PIS/Paseb 0,31% 

4.3 imposo pobre Serviço - IS 5,004k 

4.4 CPRB 0,00% 

Subtotal 6,74916 

CÁLCULO DO BDi: BDI = 24,90% 

BDI (%)=f{((1+LI100)(1+CI!100)(1+DFI1O0)]![1-(TI10O)]}-1}x100 

:X~ ctb 
BRUNA LIMA DA CRUZ 

ENGENHEIRA CIVIL 

CREAJBA N° 051858620-0 



El 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 089/2023 14 
ESTRUTURA 
CONSTRUC ES 

Objeto: Contratação do empresa de engenharia para execução dos serviços de construção de quiosques nas praças Almir 
Siqueira Guimarães o Juracy Magalhães, no Município de Pojuca - Bahia. 

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

GRUPO A 

AI INSS 20,00% 20,00% 

A2 SESI 0,00% 0,00% 

A3 SENA! 0,00% 0,00% 

A4 INCRA 0,00% 0,00% 

A5 SEBRAE 0,00% 0,00% 

A6 Salário Educáção 0,00% 0,00% 

A7 Seguro Contr Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

AO FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

A Total 31,00% 31,00% 

GRUPO 0 4 

BI Repouso Semanal Remunerado 17,97% Não incide 

B2 Feriados 3,97% Não Incide 

133 Auxilio - Enfermidade 0,87% 0,66% 

64 130 Salário 11,02% 8,33% 

85 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 

86 Faltas Justificadas 0,73% 0,560/0 

B7 Dias de Chuvas 2,05% Não incide 

138 Auxilio Acidente do Trabalho 0,11% 0,08% 

139 Férias Gozadas 11,21% 8,47% 

BIO Salário Mateihidade 0,04% 0,03% 

0 Total 48,04%, 18,18% 

GRUPO  

CI Aviso Prévio Indenizado 5,47% 4,13% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 



 

3 :? 

 

Salvador - Bahia, 14 do Dezembro de 2023 

.. 'Á'4'  
-->-' CONSTRUÇÕES ESTRUTURA EII(ECi - ME 

CNPJ N°42.831.507/0001-37 
JAILTON SANTOS DIAS JUNIOR 

SÓCIÕ ADMINISTRADOR 

C3 Férias lndehizadas 2,95% 2,23% 

C4 Depósito Rsisão Sem Justa Causa 3,13% 2,37% 

C5 Indenização Adicional 0,46% 0,35% 

C Total 12,14% 9,18% 

GRUPO D 

Dl Reincidência Pe Grupo A sobre Grupo 9 17,68% 6,69% 

D2 Reincidência~E)   Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do O 49°! 037°!FGTS sobre viso Prévio Indenizado ' ° ' 

D Total 18,17% 7,06% 

TOTAL(A+B+C+D) 109,35% 65,42% 

Fonte: Informação Dias de Chuva - INMET 

UNCUm o, acm.. 'tu 
BRUNA LIMA DA CRUZ 

ENGENHEIRA CIVIL 
CRENBA NO 051858620-0 



POJUCA 
?RIFZTII*A MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

1ADITlVO D SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO - (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES NAS PRAÇAS 

ALMIR SIQUE(RA GUIMARÃES E JURACY MAGALHÃES, NO MUNICÍPIO DE POJUCA-BA) 

CONTRATO 1\J4 026/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N2 089/2023 - EMPRESA CONSTRUÇÕES 

ESTRUTURA IEIELl. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede à Rua .	 Cidade do Salvador, n.9  2-288, Pojuca II, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, CONSTRUÇÕES ESTRUTURA EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n2  42.831.507/0001-37, situado na 

Rua ltatuba, 201, Edif. Cosmopolitan Mix, sala 1410, Parque Bela 

Vista, Salvador-Ba, neste ato representado pelo senhor Jailton Santos 

Dias Júnior, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de 

prestação de serviço, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

e 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui obje'to do presente aditivo a contratação de empresa de engenharia para execução 

dos serviços de construção de quiosques nas Praças Almir Siqueira Guimarães e Juracy 

Magalhães, no Município de Pojuca-Ba, decorrente do Processo Licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico n2  089/2023, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA— DA SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO - Art. 67, Lei 8.666/93. 

Fica retificado o teor da Cláusula Oitava, Parágrafo Primeiro do Contrato acima citado, para 

que, onde se lê: "( ... ) A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela 

servidora Sra. Kalylia KeIly Souza de Abreu, CREA/BA n9 052062519-6, designado e 

devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e 

Desenvolvimento Urbano", LEIA-SE: A execução do presente contrato será acompanhada e 

fiscalizada pelo servidor Sr. Leandro Souza da Rocha, CREA/BA n2 0517425191& designado e 

  



POJUCA 
PREFEITURA NUNZCIPAI. 

devidament autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e 

Desenvolvirrierito Urbano. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DASDlSPOSlCÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estareTn ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de 

Substituição do Fiscal do Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 28 de Maio de 2024. 

o 

sor~ 

 

MUNICIPIO DE POJUCA 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

e Prefeitura Mun. de Pojuca / 

PUBLICADO EM 

' 

    

  

o 

   

    

 

ide Pojuc 

 

Alexandre eaougas 
Agente Administrativo 



POJUCA 
?fllZTflA W*fltfll 

ESTADO DA BAHIA-  MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

1 ADITIVO [E SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO - (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
NENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES NAS PRAÇAS 

41.1IIR SIQUEIRA GUIMARÃES E JURACY MAGALHÃES, NO MUNICÍPIO DE POJUCA-BA) 

dOrTRATO N2  026/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  089/2023 - EMPRESA CONSTRUÇÕES 

STUTURA ÊIRELI. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICfPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

Interno, inscrito no CNPJ 09  13.806.237/0001-06, com sede à Rua 

Cidade do Salvador, n.e 2-288, Pojuca II, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, CONSTRUÇÕES ESTRUTURA EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n2  42.831.507/0001-37, situado na 

Rua Itatuba, 201, Edif. Cosmopolitan Mlx, sala 1410, Parque Bela 

Vista, Salvador-Ba, neste ato representado pelo senhor Jailton Santos 

Dias Júnior, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de 

prestação de serviço, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PFIME1RA - DO OBJETO 

Constitui obje,to do presente aditivo a contratação de empresa de engenharia para execução 

dos serviços 'de construção de quiosques nas Praças Almir Siqueira Guimarães e .Juracy 

Magalhães, no Município de Pojuca-Ba, decorrente do Processo Licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico n9  089/2023, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEG'UNDA— DA SUBSTITUICÃO DO FISCAL DO CONTRATO - Art. 67. Lei 8.666/93. 

Fica retificado o teor da Cláusula Oitava, Parágrafo Prili-leiro do Contrato acima citado, para 

que, onde§e-lê: "( ... ) A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela 

servidora Sra. KalylIa KeIIy Souza de Abreu, CREA/BA n2  052062519-6, designado e 

devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e 

Desenvolvimento Urbano", LEIA-SE: A execução do presente contrato será acompanhada e 

fiscalizada pelo servidor Sr. Leandro Souza da Rocha, CREA/BA n2 05174251.4  designado e 

. 

o 

1; 
1 

àuarta-feira 
9 de Maio de 2024 
-AnoXIl - N° 5621 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RUYZNTCXNTM5QKI5NZMOOE 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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1 CARLOS EDUARDO RASTOS LEITE 

o I Pojuc  

Quarta-feira 
29 de Maio de 2024 
9AnoXII-N°5621 

POJ UCA 

devibamente 'autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e 

Desenvolvinierito Urbano. 

CLÁ.tJSULA TERCEIRA - DAS'DISPOSIÇÕES GERAIS 

Fitam mantidm os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E or estarei ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de 

Sib4tituiçõo 'do Fiscal do Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 28 de Maio de 2024. 

Prefeitura Mun. de Pojuca i 
PUBLICADO EM 

. 
Alexandre e. .uas 
AgenAdsnlnIsuateç 

. 
MUNICÍPIO DE POJUCA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RUYZNTCXNTM5QKI5NZMOOE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 


